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1>re/dfu,.a de Silo Jodt. dod Campod 

tdiado de Óilo 'Paulo 

LIVRO N1. 

DECRETO N9 5001/85 

de 28 de março de 1985. 

FLS. N~ 

I'U8LICADO (t\) r-:0 J1)RNAL 

B('LiTt /\ [V') t-'' 11·-'V ÍPIO 

N~$I.d~ @- 1~ 

Aprova Tabela para cobrança dos 

serviços públicos funerários. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 79 do Decreto n9-

4128/82, de 17 de agosto de 1982, e 

Considerando o pedido formulado pela URBAM

Urbanizadora Municipal S/A., através do ofício n9 85/059, de 27 de março 

de 1985, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aprovada a nova Tabela de 

Preços para cobrança nos serviços públicos funerários do Município, cons

tante do Anexo I que com este decreto se baixa. 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, e em espe

cial o Decreto n9 4 846/84, de 13 de novembro de 1984. 

Prefeitura Municipal d dos Campos, 

28 de março de 1985. 

Registrado e publicado no Setor de Formaliza 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e oito dias do 

mes de março do ano de mil novecentos e oitenta e cinco. 

Formalização de Atos 



50013 - 5 URNA LUXO - ADULTO I 312.000 30,000 

50014 - 3 URNA LUXO 11 - ADULTO 392 ~ 000 30,000 

50015 -1 URNA SUPER LUXO 4 52.000 30,000 

50020-8 URNA SUPER LUXO I 30,000 

50021 - 6 URNA SUPER LUXO li 30.000 

50022 -4 URNA EXTRA LUXO 1,750,000 30,000 

5002 3-2 URNA EXTRA LUXO 2 , 000 , 000 30,000 

50030-5 URNA COMUM - GORDA 270,000 30, 000 

50031 - 3 URNA COMUM - COMPRIDA 270 , 000 30,000 

50032 -1 URNA COMUM - GORDA/COMPRIDA 295 , 000 30,000 

50033-0 URNA COMUM - " BALEIA" 295,000 30~000 

501 o o-o URNA COMUM - ZI NCADA COMU~l 4 oo. 000 30 ,0DO 

50101-8 URNA COMUM - ZI NCA_DA GORDA 4 ao . ooo 30,000 

50102-6 URNA COMUM - ZI NCAOA COMPRI DA 440~ 000 30~000 

5011 0-7 URNA COMUM - ZINCAOA GORDA/COMPRIDA 440,000 30 ~ 000 

50111-5 URNA COMUM INFANTIL - 0 , 60 100~ 000 20 , 000 

501 20-1 URNA COMUM INFANTIL - o,8o 100~000 20,000 

50121-2 URNA COMUM I NFAN TI L - 1,00 1)0,000 20,000 

50140-9 URNA COMUM INFA NTIL - 1,20 130.000 20, 000 

501 41-7 URN A COMUM INFANTIL - 1,40 166. 000 20. 0!Ul 

501 50- 6 URNA COMUM INFANT I L - 1, 60 166, 000 20, 000 

5 01 51 -4 URNA COMUM I NFANTIL - ZINC , o,8o 126, 000 2 o. 000 

5 01 52 - 2 URNA COMUM IN FANTIL - Z I NC, 1,00 1 60 , 000 20 , 000 

501 53-0 URNA COMUM INFANTIL - ZINC , 1,20 160,000 20,000 

50160 - 3 UR NA COMUM I NFANTIL - ZINC, 1,40 206,000 20 ,000 

50174 - 3 URNA COMUM INFANTIL - Z I NC, 1,60 206,000 2 o. 000 

OBS: - O preço da Flor na o está inc lu so no pre o do rune a1 , 

ort o .'Júnta:cVl I 

li' ali?;lçAo de Ato - Depto. Juríd1c~ 

11 . 000 

11.000 

11.000 

11,000 

11.000 

11. 000 

11,000 

11, 000 

11,000 

11.000 

11 . 000 

11.000 

11,000 

11:000 

11 ~ 000 

11:000 

11 , 000 

11 . 000 

11.000 

11 . 000 

11.000 

11,000 

11, 000 

11, 000 

11;ooo 

11. 000 

11. oaa I 
-·-· ... _ - _.._ .. ~ .... uu 

364.000 

11.or 444,000 EXEMPLOS DE SE RVI~OS 

ll , Ou~ 504 , 000 a) - Local r alec. - satÓli ta 

11. 000 Remoção - I ML 

11.000 VelÓrio - Santa Casa 

11,000 1,802 , 000 Sepul temente - Parai ao 

11,000 2 . 052 ,000 Km Total - 1oe ,e 

11,000 322. 000 Cr$ 163,200 

11 . 000 322,000 

11,000 347,000 b)- L ocal f alec.- Santa Casa 

11.000 347 ,000 Loc11l Vel ;' - Vila I nd , 

11 ~ 000 4 52 ~ 000 Local Sepul t, Parai ao 

11~ 000 452~000 Km Total - 58 

11.000 492:'000 Cr$ 87,000 

11 . 000 492 , 000 

5 , 000 136 , 000 c)- Local fel~c ,- Sente Case 

6. 000 137,000 Local Vel. - Urbam 

6,000 167,000 Local Sepul t, Sa nt a na 

8~000 1 69.000 Km Total - 39 

8 , 000 205,000 CrS 58 . 500 

11.000 208 ,000 

6,000 163,000 d)- Loca l Fa1ec.- Pto , Soe. 

6,000 197, 000 Local Vel, - Urbam 

8;ooo 1 99 ,000 Sepul tement e - Horto são 

8 ,000 245, 000 Km Total - 18 

11,'000 248 , 000 CrS 27 , 000 

são José dos Campos , Março de 1,985,-

Ji.1t. :.t.a.-
- amara --.,ltzqueas~ 

Chefe do Depto. Administrativo 

( Resid.) 

V. I nd, 

Di mas 



:>UUL U-tl CAIXAO POPULAR ADULTO - 2 , lO I 50021-6 CAIXÃO POPULAR ADULTO - GORDO 

50022 -4 CAIXÃ O POPULA R ADUL TO - BALEIA 

50030- 5 CAIXÃO POPULA R ADULTO - ZI NCADO 

50100 - 0 CAldO POPULAR ADULTO - ZI NC , GORD O 

50101-8 CAIX7io POPULAR INfANTIL - 0,60 

5011 0 -7 CAIXÃO POPULAR I NfANTIL - 0 ,80 

50111-5 CAix1iO POPULAR INFANTIL - 1,00 

50120-.. CAIXÃO POPULAR INFANTIL - 1 , 20 

50121-2 CAIXÃO POPULAR INFANTI L - 1 ,4 0 

50140- 9 CAIXãO POPULA R INfA NTIL - 1,60 

5 0141-7 CAixli'O POPUL AR I NfANTIL ZINC, -0,60 

50143- 3 CAIXÃO POPULAR INfANTIL ZINC, - o,ao 

50150-6 CAIXÃO POPULAR I NfANTIL ZINC , - 1,00 

50160 -3 CAIX7iO PO PULAR INFA NTIL ZI NC, -1,20 

50161-1 CAIXÃO POPULA R IN fANTIL ZINC, -1, 40 

50174 - 3 CAix1iO POPULAR INfANTI L ZI NC , -1, 50 

50101-8 CAix1io POPULA R ADUL TO BRANCO 

OBS:- O preço de flor na o estâ' incluso no p r e 'f' do 

135 , 000 15;000 11 . 000 

138.000 2 5, 000 11~000 

145,000 2 5, 000 11:'000 

194 ~ 000 2 5:000 11: 0 00 

2 30~000 2 5, 000 11:000 

28.000 10: 000 11:000 

30. 000 10 . 000 11:000 

34 . 000 10, 000 11:000 

38,000 10.000 11:000 

42 , 000 15,000 11, 000 

45, 0 00 15, 000 11,000 

70,000 10, 00 0 11,000 

82;000 1 0 , 000 11, 000 

97, 0 00 10,000 11. 000 

110, 000 10, 000 11;000 

1 60,00 0 1 5. 000 11 , 000 

18 s~·ooo 15:"000 11:000 

130,000 15.'000 11:o oo 

f'unare/• 

-.. , . ...,..,.., "m I l.. J.U~Ut. • l.. RI 1;500 

11~ 000 t 1 72~ 000 

11~'(' 185,000 

11 ;'o tJu 1 92 ,000 l/i de Exempl o s de Servipoa 

11 ~ 000 241.000 na fL , Ol 

11:000 277:000 

5:000 54:000 

6~000 57:000 

6,000 61: 000 

6.000 67,000 

6,000 76,000 

11, 000 82 , 000 

5, 000 96, 000 

6,000 109.000 

6:ooo 124,000 

6 , 000 1 J9 , 000 

6,000 214,000 

11:' 000 222:000 

11 :o o o l67:ooo 

Robson Marinho 

Prefeito Municipal 

são 
, 

Jose dos Camp os, Março de 1 , 965,-

Ui~ .. aa4 dueasã#iêfra . 
D to AdwinistratiV<> 

Chefe do ep · 


